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Ofício n.? 194/2024 Nova Londrina, 09 de maio de 2024. 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente solicitar a Vossa Excelência a 
convocação de uma Sessão Extraordinária desta Câmara Municipal para 
apreciação do seguinte: 

PROJETO DE LEI N° 053/2024 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL NO 3.610/2023, E 
SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI NO 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, 
E NA LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LEI MUNICIPAL NO 3.598/2023, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Com a devida vênia, solicitamos a Vossa Excelência que após 
analisado a matéria do Projeto de Lei, seja concedida a aprovação do referido Projeto de Lei, 
dispensando o prazo de interstício,com urgência simples. 

Pela atenção dispensada, reiter a V.Exas. os nossos votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Sr. 
VALDIR JOÃO ROSINSKI 
DO. Presidente em Exercício da Câmara Municipal 
NOVA LONDRINA - Paraná 
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PROJETO DE LEI N° 053/2024 
09 de maio de 2024. 

SÚMULA:- 
• ••• ~... • •••• "" •• GOW.~U.5 •• ,,~.~:!Dt',. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDIT<5·A···· 10N . "'lEi ~eoIAL NA 
LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL N° .610~ 23, SOBRE A 
INCLUSÃO DA META DE TRABALHO N LEly3.338/ 021, ~O PPA 
2022 A 2025, E NA LDO - LEI DE DIR T t:S ORÇAMENTARIAS - 
LEI MUNICIPAL N° 3.598/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de 
suas atribuições legais, submete à consideração da Câmara Municipal, o seguinte Projeto de Lei; 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, autorizado a 
abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2023, crédito adicional 
ESPECIAL, no valor de R$ 124.300,00 (cento e vinte e quatro mil e trezentos reais), na seguinte dotação 
do orçamento vigente: 

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde 
UNIDADE: 07001 - Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLlCAÇAO) Crédito Especial 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

S G 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO F N VALOR 

D - - 10.306.0107.2318 Ahmentaçao e Suplementaçao 
FONTE: 303 Saude - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Exercicio Corrente 
339032: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 124.300,00 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. R$ 124.300,00 

Art. 2° - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1 ° desta Lei, será 
realizado a anulação do valor de R$ 124.300,00 (cento e vinte e quatro mil e trezentos reais), na seguinte 
dotação do orçamento vigente: 

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde 
UNIDADE: 07001 - Fundo Municipal de Saúde 

Crédito PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 
Especial 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

S G 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO F N VALOR 

D 
10.302.0019.2042 ATENÇAO A SAUDE DA POPULAÇAO PARA PROCEDIMENTOS EM MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE . 
FONTE: 303 Saude - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Exercicio Corrente 
339030: Material de Consumo (266) R$ 124.300,00 
TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 124.300,00 

Art. 3° - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1° e 
2° desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal n? 3.338/2021, com vigência nos 
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal n? 
3.598/2023. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data e sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNiCípIO 
DE 2024. 

NDRIl:TADO DO PARANA, 09 DE MAIO 

r ndene Bono 

1 de 2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO" 

Praça da Matriz, 261 - Fone-Fax (044) 3432-8500 - Centro 
CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - P ARANÁ 

pmn I@novalondrina.pr.gov.br 

Prefeito Municipal 

MENSAGEM 

Anexa ao Projeto de Lei nO 053/2024 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Encaminhamos à apreciação desta Câmara Municipal, o Projeto de Lei nO 
053/2024, que autoriza abertura de crédito adicional suplementar na LOA - Lei 
Orçamentária Anual nO 3.610/2023, e sobre a inclusão da meta de trabalho na Lei nO 
3.338/2021, do PPA 2022 a 2025, e na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei 
Municipal nO 3.598/2023, e dá outras providências. 

Este Projeto de Lei tem por finalidade abrir crédito adicional especial para 
a aquisição de formulas alimentares (dietas enterais, fórmulas infantis e 
complementos alimentares) destinados ao atendimento de pacientes internados e/ou 
pacientes em situação de vulnerabilidade social que necessitam de alimentação 
especial. O valor previsto até o final do exercício financeiro de 2024 é de 
R$ 124.300,00, as despesas serão realizadas com recursos próprios da Secretária 
Estratégica de Saúde. 

A anulação da dotação que servirá como fonte para abertura deste crédito 
adicional suplementar são oriundas da Secretaria Estratégica de Saúde da natureza 
de despesa "339030 Material de Consumo". 

Na certeza de podermos contar com o apoio e a aprovação dos nobres 
vereadores, aproveitamos para reiterar votos de estima e consideração. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 
09 DE MAIO DE 2024. 
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